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Atos do Executivo

LEI Nº 5.076, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Declara de utilidade pública a Organização Não Governamental i9 – ONG i9.

A Câmara Municipal de Contagem aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Organização Não Governamental i9 – ONG i9, com sede neste Município.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na datada de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem

LEI Nº 5.077, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Declara de utilidade pública a Paróquia Anglicana de Contagem.

A Câmara Municipal de Contagem aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Paróquia Anglicana de Contagem, com sede neste Município.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na datada de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem

LEI Nº 5.078, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre autorização de medidas excepcionais no âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviços contínuos, finanças públicas e outras medidas em 
face das situações de emergência em saúde e calamidade públicas decorrentes do Coronavírus, no Município de Contagem. 

A Câmara Municipal de Contagem aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DA MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover medidas excepcionais no âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviços contínuos, 
visando à sua manutenção, de forma a possibilitar o pronto restabelecimento ao término da situação de emergência  e calamidade pública decorrentes do Coronavírus. 
Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços contínuos com alocação de mão de obra não eventual, aqueles que constituem necessidade permanente 
do órgão ou entidade contratante, que se repetem sistemática ou periodicamente, ligados ou não à sua atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de forma 
intermitente ou por diferentes trabalhadores e que a contratada se utilize de mão de obra não eventual para a prestação do serviço.
Art. 2º Como medida excepcional, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a manter o pagamento mensal do contrato, nos casos em que for indicada a suspensão 
total ou parcial dos serviços, deduzidas as despesas diretas e indiretas que efetivamente deixem de incorrer, de forma a  garantir o pagamento das despesas devidam-
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ente comprovadas com pessoal e encargos dos trabalhadores que deixarem de prestar os serviços em razão da situação de emergência e calamidade pública.  
§1º  As ausências dos trabalhadores terceirizados decorrentes do cumprimento desta Lei, serão consideradas faltas justificadas, nos termos do §3º do art. 3º, da Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
§2º  O Poder Executivo Municipal poderá determinar que trabalhadores que deixem de prestar os serviços nas unidades dos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Municipal com decréscimo de atividades, prestem serviços da mesma natureza em unidades diversas da contratante ou para outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública Municipal que tenham necessidade de acréscimo dessas mesmas atividades, durante o período em que durar a situação de emergência e calami-
dade pública. 
§3º  Os trabalhadores, que eventualmente deixem de prestar os serviços no órgão ou entidade contratante, deverão permanecer à disposição da Administração Pública 
Municipal e estarem de sobreaviso para o imediato retorno às atividades.
§4º  A manutenção do pagamento mensal do contrato prevista no caput deste artigo, quando aplicável pela Administração Pública Municipal, ficará condicionada à:
I – não demissão dos empregados afetos à prestação do serviço no período em que perdurar a medida excepcional; e
II - outras condições e contrapartidas a critério do órgão ou entidade contratante.
§5º  As suspensões, reduções ou alterações de que trata este artigo, inclusive a eventual utilização de trabalhadores na prestação de serviços em unidades distintas do 
órgão ou entidade contratante ou para outros órgãos ou entes da Administração Pública Municipal, não configuram alteração de objeto contratual, dispensando-se a 
celebração de termo aditivo para tais fins.  
§6º O disposto nesse artigo aplica-se também nas hipóteses do §1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de janeiro de 1993. 
Art. 3º A critério do órgão ou entidade contratante, fica autorizada a prorrogação automática, pelo prazo de 2 (dois) meses a contar da data de vencimento, dos con-
tratos administrativos, atas de registro de preços e instrumentos congêneres que vencerem em abril e maio de 2020, nas mesmas condições avençadas, aplicando-se 
aos mesmos as condições previstas nesta Lei, dispensando-se a celebração de termo aditivo para essa finalidade.  
Art. 4º  As despesas efetuadas com fundamento nesta Lei, são consideradas como despesas dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal contratantes 
para fins de cômputo de limites legais ou constitucionais.
Art. 5º  As disposições dos artigos 2º a 4º também se aplicam às parcerias decorrentes da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei nº 4.713, de 30 de 
dezembro de 2014, bem como demais contratos, convênios e parcerias desde que o seu objeto contemple serviços contínuos com alocação de mão de obra não even-
tual.
Parágrafo único.  A Secretaria Municipal da Saúde nos contratos, convênios e parcerias com as entidades e prestadores de serviços de saúde complementar poderá esta-
belecer critérios mínimos e quantitativos para os repasses, independentemente da aferição da produção, desde que as entidades e contratadas garantam a manutenção 
da mão de obra alocada em seus serviços.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS DE ORDEM FINANCEIRA PARA MITIGAR A FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS
Art. 6º  Fica autorizada a transferência à Conta Única do Tesouro do superávit financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2019 e das receitas totais 
arrecadadas no exercício de 2020 dos seguintes fundos públicos municipais:
I – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico;
II – Fundo Municipal do Meio Ambiente;
III – Fundo Municipal de Incentivo à Cultura;
IV – Fundo Municipal de Assistência; 
V – Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI – Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;
VII – Fundo Municipal de Saneamento Básico; 
VIII – Fundo Municipal de Desenvolvimento Social;
IX – Fundo Municipal do Idoso; 
X – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; e
XI - Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural de Contagem.
§1º  A utilização da prerrogativa de que trata o caput se dará por exclusivo critério do Chefe do Poder Executivo, de maneira irrevogável, surtindo efeitos a partir da 
publicação de decreto regulamentador.
§2º  A definição dos valores a transferir levará em consideração a existência de prévios compromissos orçamentários assumidos pelos respectivos fundos, na forma de 
notas de empenho devidamente comprovadas.
§3º  A transferência à Conta Única do Tesouro Municipal tornará o recurso de livre aplicação, dispensada para sempre quanto aos recursos transferidos qualquer vincu-
lação ou providência prevista em legislação municipal relativamente ao Fundo de origem.
§4º  A utilização dos recursos transferidos no ano de 2020 poderá, se necessária, ser precedida da abertura de crédito adicional, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 
1964. 
§5º  Os recursos do Fundo Municipal do Idoso e Fundo Municipal da Criança e do Adolescente só poderão ser utilizados se houver programação de restituição integral, 
dos valores atualizados, em prazo previamente estabelecido.
Art. 7º  Os recursos arrecadados pelas receitas não primárias oriundas das contrapartidas urbanísticas, que custeiam as Operações Urbanas Consorciadas, poderão ser 
eventualmente utilizados, desde que não haja nenhuma outra fonte de recursos possível para fazer frente às despesas de saúde em função da  situação de  emergência 
ou do estado de calamidade pública.
§1º  A utilização dos recursos de que trata o caput só poderá ser efetivada mediante autorização formal e prévia da Comissão de Valores Mobiliários.
§2º  A utilização dos recursos de que trata o caput só poderá ser utilizada se houver programação de restituição integral, dos valores atualizados, em prazo previa-
mente estabelecido, às mesmas contas vinculadas às respectivas Operações Urbanas.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar a situação de emergência  e calamidade pública decorrente do Coronavírus.
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Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem

DECRETO Nº 1.556, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Abre crédito adicional suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o 
disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 c/c o parágrafo único do art. 8º  da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e  art. 8º da Lei nº 
5.063, de 6 de janeiro de 2020; e

CONSIDERANDO a apuração de superávit financeiro de exercício anterior, em  31 de dezembro de 2019,  no valor de R$ 3.795.288,73 (três milhões, setecentos e 
noventa e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos), referente a recursos do convênio nº 1399/2010, firmado com a Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais - SETOP, conforme demonstrativo emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda e saldo constante na conta corrente nº 
38192-4, agência 0893 da Caixa Econômica Federal.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar à seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte Valores (R$)

1.15.1.15.451.0016.1004.44909300.2224 3.795.288,73

TOTAL 3.795.288,73

 

Art. 2º  O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro  de 2020, conforme §1º e seus 
incisos.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS

Prefeito de Contagem

MARILENA CHAVES

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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DECRETO Nº 1.557, DE 01 DE ABRIL DE  2020

Abre crédito adicional suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o 
disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 c/c o parágrafo único do art. 8º  da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e  art. 8º da Lei nº 
5.063, de 6 de janeiro de 2020; e

CONSIDERANDO a apuração de superávit financeiro de exercício anterior, em  31 de dezembro de 2019,  no valor de R$ 802.123,41 (oitocentos e dois mil, cento e vinte 
três reais e quarenta e um centavos), referente a recursos de convênio celebrado com o Fundo de Proteção ao Patrimônio Cultural - FUMPAC, conforme demonstrativo 
emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda e saldo constante na conta corrente nº 2205-5, agência 5679-0 do Banco do Brasil SA. 

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte Valores (R$)

1.20.4.13.391.0013.2157.44905100.2200 682.123,41

1.20.4.13.391.0013.2158.33504100.2200 120.000,00

TOTAL 802.123,41

 

Art. 2º  O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro  de 2020, conforme §1º e seus 
incisos.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS

Prefeito de Contagem

MARILENA CHAVES

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 1.558, DE 01 DE ABRIL DE  2020

Abre crédito adicional suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei OrgÂnica do Município e, de conformidade com o 
disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 c/c o parágrafo único do art. 8º  da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e  art. 8º da Lei nº 
5.063, de 6 de janeiro de 2020; e
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CONSIDERANDO a apuração de superávit financeiro de exercício anterior, em 31 de dezembro de 2019,  no valor de R$ 2.087.723,86 (dois milhões, oitenta e sete 
mil, setecentos e vinte e três  reais e oitenta e seis centavos), referentes a recursos de contratos de repasse e de convênios celebrados com a Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Juventude, conforme demonstrativos emitidos pela Secretaria Municipal de Fazenda e saldos constantes nas contas correntes nº 647077-2, nº 
647081-0, nº 647086-1, nº 647097-7 e nº 71015-1, todas da agência 0893 da Caixa Econômica Federal e na conta corrente nº 99707-2,  da agência 1633-0 do Banco 
do Brasil SA.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte Valores (R$)

1.20.1.27.812.0077.2101.44909300.2224 66.016,81

1.20.1.13.392.0014.2227.33504100.2224 430.178,21

1.20.1.27.122.0001.2240.31901300.2224 123.979,98

1.20.1.27.812.0077.2101.44905100.2224 1.020.060,45

1.20.1.27.122.0001.2240.33903600.2224 434.488,41

1.20.1.13.392.0014.2227.44905200.2224 13.000,00

TOTAL 2.087.723,86

 

Art. 2º  O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei  nº 5.063, de 6 de janeiro  de 2020, §1º e seus incisos.  

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS

Prefeito de Contagem

MARILENA CHAVES

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 1.559, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 1 de abril de 2020 Página 6 de 26 Diário Oficial de Contagem - Edição 4794

1.09.1.04.126.0061.2221.44905200.4190                 153.984,58 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                   28.024,96 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                   30.000,00 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                   70.400,00 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                   30.000,00 

1.20.1.27.812.0077.2101.44905200.2124                            1,00 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                   60.000,00 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                            1,00 

1.12.3.12.361.0030.2257.33504100.0101                 685.000,00 

1.20.1.27.812.0077.2101.44909300.2124                   43.000,00 

1.20.1.27.812.0077.2101.44905200.3100                            1,00 

1.10.2.08.244.0072.2143.33504300.2129                   13.270,56 

TOTAL              1.113.683,10 

 

Art. 2º  Para fazer face às suplementações constantes no art. 1º  deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.10.2.08.244.0069.2139.33903000.2129                   28.024,96 

1.10.2.08.244.0069.2139.33903200.2129                   30.000,00 

1.10.2.08.244.0069.2139.33903900.2129                   70.400,00 

1.10.2.08.244.0069.2139.44905100.2129                   30.000,00 

1.10.2.08.244.0069.2139.44905200.2129                   13.270,56 

1.23.1.04.122.0036.9002.33909900.3100                            1,00 

1.10.2.08.244.0072.2046.33903900.2129                            1,00 

1.12.3.12.365.0030.2258.33504100.0101                 685.000,00 

1.15.1.15.451.0016.1004.44905100.4190                 153.984,58 

1.20.1.27.812.0077.2101.44905100.2124                   43.001,00 

1.10.2.08.244.0069.2233.33504300.2129                   60.000,00 

TOTAL              1.113.683,10 

 

Art. 3º  O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro  de 2020, conforme parágrafos 
1º a 3º  e seus incisos.

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS

Prefeito de Contagem

MARILENA CHAVES

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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DECRETO Nº 1.560, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Abre crédito adicional suplementar e anula dotação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro de 2020 e

Considerando o Decreto Municipal nº 1.537, de 24 de março de 2020, que declara o estado de calamidade pública no Município de Contagem, decorrente da pan-
demia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19),

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.07.1.04.122.0001.2132.33903000.0100 115.613,00

1.10.2.08.244.0068.2142.44504200.0100 131.690,06

1.10.2.08.244.0068.2142.33504300.0100 1.263.285,22

TOTAL 1.510.588,28

 

Art. 2º  Para fazer face à suplementação constante no art. 1º  deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.23.1.99.999.9999.9999.99999900.9100 1.510.588,28

TOTAL 1.510.588,28

Art. 3º  O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro  de 2020, conforme parágrafos 
1º a 3º  e seus incisos.

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS

Prefeito de Contagem

MARILENA CHAVES

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 1.561, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.063, de 6 de janeiro de 2020,
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DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.16.2.15.452.0005.2096.33903900.0100              5.019.063,47 

1.19.1.11.334.0001.2035.33903900.0100                 497.427,84 

TOTAL              5.516.491,31 

 

Art. 2º  Para fazer face à suplementação constante no art. 1º  deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.23.1.28.062.0036.0006.33909100.0100                 497.427,84 

1.07.3.09.272.0055.2018.31900100.0100              5.019.063,47 

TOTAL              5.516.491,31 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de abril de 2020.

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS

Prefeito de Contagem

MARILENA CHAVES

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria Municipal 
de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM – PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 002/2020
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 002/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO 006/2020, aquisição de mobiliário com serviços e instalação, marcado para o dia 
23/04/2020, edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.contagem.mg.gov.br/licitacao. Contagem, 01/04/2020 – Luiz Adolfo Belém - Equipe de Pregões. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Compras e Licitações

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicado no Diário Oficial do Município dia 18/03/2020

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO NÚMERO 007/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO 024/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIROS SOCORROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA POPULAÇÃO EM ATIVIDADES 
DE LAZER E DESPORTIVAS

ONDE SE LÊ:

MAROC COMERCIAL LTDA – CNPJ Nº 97.440.671/0001-05 para fornecimento de 80 (oitenta) bolsas de primeiros socorros grande. Valor global de R$ 4.220,00 (quatro 
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mil duzentos e vinte reais). 

LEIA-SE:

MAROC COMERCIAL LTDA – CNPJ Nº 97.440.671/0001-05 para fornecimento de 80 (oitenta) bolsas de primeiros socorros grande. Valor global de R$ 3.867,20 (três mil 
oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). 

Contagem, 31 de março de 2020.

Danielle Venâncio Magalhães
Diretora de Licitação, Contratos e Parcerias

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E PARCERIAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PARCERIAS
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM – EXTRATOS – 01/04/2020

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2020 PA. 183/2019 PE. 054/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEEFSA SOCIAL.
CONTRATADA: DSI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA PARA ALIMENTAÇÃO DOS CÃES DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM.
VALOR TOTAL: R$ 21.798,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1171.06.122.0001.2022 – 33903006 - 0100
VIGÊNCIA: DE 17/03/2020 ATÉ 17/03/2021
ASSINADO: 17/03/2020. 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 24.996
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo Ad-
ministrativo nº. 25830/2019-02A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, Inciso 
II da Lei Orgânica deste Município, à servidora ANNA CARLA PINHEIRO, titular do cargo de provimento efetivo de Analista Fazendário, Nível III, Padrão “P-10”, matrícula 
nº. 1428922, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 1º(primeiro) de abril de 2020 a 30 de abril de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 24.997
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo Ad-
ministrativo nº. 09553/2019-01A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, Inciso 
II da Lei Orgânica deste Município, à servidora KATHIUCIA CORTES DE OLIVEIRA, titular do cargo de provimento efetivo de Pedagogo PED I, Nível XIIIA, Padrão “P-04”, 
matrícula nº. 1393380, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 1º(primeiro) de maio de 2020 a 30 de junho de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 24.998
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo 
Administrativo nº. 25564/2019-02A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, In-
ciso II da Lei Orgânica deste Município, à servidora JULIENE COUTINHO MATTOS, titular do cargo de provimento efetivo de Analista Fazendário, Nível III, Padrão “P-10”, 
matrícula nº. 1434507, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 1º(primeiro) de junho de 2020 a 30 de junho de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
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ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 24.999
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo Ad-
ministrativo nº. 24325/2019-02A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, Inciso II 
da Lei Orgânica deste Município, ao servidor CLAUDIO WALTER DAS DORES ASSUNÇAO, titular do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal, Nível IV, Padrão “P-18”, 
matrícula nº. 1145610, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 1º(primeiro) de abril de 2020 a 30 de abril de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.000
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo Ad-
ministrativo nº. 16633/2019-01A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, Inciso 
II da Lei Orgânica deste Município, ao servidor LUIS FELIPE RIBEIRO GANDRA, titular do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal, Nível IV, Padrão “P-12”, matrícula 
nº. 1334332, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 1º(primeiro) de junho de 2020 a 31 de julho de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.001
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo Ad-
ministrativo nº. 14871/2019-01A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, Inciso 
II da Lei Orgânica deste Município, ao servidor LUIZ DOMINGOS FERREIRA, titular do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil, Nível X, Padrão “P-12”, matrícula nº. 
1362735, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, pelo período de 1º(primeiro) de abril de 2020 a 30 de abril de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.002
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando, ainda, de acordo com os despachos exarados no Processo 
Administrativo nº. 14765/2019-01A; Concede FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do Artigo 85 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com o Artigo 48, 
Inciso II da Lei Orgânica deste Município, ao servidor VINICIUS SILVA ARANTES, titular do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil, Nível X, Padrão “P-04”, matrícula 
nº. 1446432, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, pelo período de 1º(primeiro) de abril de 2020 a 30 de abril de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 24 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.040
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município; considerando a delega-
ção de competência imposta pelo Decreto nº. 30, de 25 de janeiro de 2005; RETIFICA o Artigo 6º Ato Administrativo nº 24.952, datado de 17 de março de 2020, no 
tocante ao nome da servidora, nomeada para cargo em comissão DAM-7, código SEAD.DAM7.01, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme abaixo 
descrito: 
Onde se Lê: “[...]LARA DEROMA VERLEY [...]”;
Leia-se: “[...] LARA DEROMA VERLY [...]”.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 27 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.041
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município; considerando a delega-
ção de competência imposta pelo Decreto nº. 30, de 25 de janeiro de 2005; RETIFICA os Artigos 2º e 3º do Ato Administrativo nº 25.037, datado de 27 de março de 
2020, no tocante ao nome do servidor, lotado no Gabinete do Prefeito, conforme abaixo descrito: 
Onde se Lê: “[...] GETULIO VASCONCELOS DE SOUZA [...]”;
Leia-se: “[...] GETULIO VASCONCELOS DE SOUSA [...]”.
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Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de março de 2020.
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.042
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-7, a servidora TAMIRIS JOANA DO NASCIMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Hab-
itação, designada para responder pela Diretoria de Licenciamento de Edificações, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020; devendo a servidora apresentar à Superin-
tendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de 
retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º NOMEAR, para cargo em comissão DAM-7, código SMDUH.DAM7.11, LICIARA BARRETO, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 
designada para responder pela Diretoria de Licenciamento de Edificações, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020, de acordo com a estrutura organizacional estabe-
lecida pelo Decreto nº 456, de 28 de março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.043
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; TORNA SEM EFEITO no Artigo 3º do Ato Administrativo nº 25.037, datado de 27 de março de 2020, a nomea-
ção de MARCUS VINICIUS RODRIGUES CAMILO, para cargo em comissão DAM-7, GP.DAM7.09, lotado no Gabinete do Prefeito.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.045
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; Resolve:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-7, a servidora ISABELA SENA QUINTAO FERRAZ, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º(primeiro) de abril 
de 2020; devendo a servidora apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei 
Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-7, código SMS.DAM7.14, JAISTON MARCELO DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas 
atribuições de assessoramento, em setor a ser especificado por portaria do Secretário Municipal de Saúde, partir de 1º(primeiro) de abril de 2020, de acordo com a 
estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 461, de 28 de março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem 
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.047
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.20, a servidora POLYANE NAYARA GONÇALVES SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
designada para responder pela UBS Joaquim Murtinho, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020; devendo a servidora apresentar à Superintendência de Gestão de Pes-
soas Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, 
até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º NOMEAR, para cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.20, ADRIANA DE MIRANDA DOLABELA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  designada para 
responder pela UBS Joaquim Murtinho, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 461, de 28 de 
março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.048
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-7, a servidora MARIA GORETTI LEAL, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020; devendo a 
servidora apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município 
de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º NOMEAR, para cargo em comissão DAM-15, código GP.DAM15.03, MARIA GORETTI LEAL, lotada no Gabinete do Prefeito,  designada para responder Superin-
tendência Regional Eldorado, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 442, de 22 de março de 
2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.049
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; EXONERA, a pedido, do cargo em comissão DAM-20, o servidor JANDER MUNIZ FILARETTI, lotado na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, designado para responder pela Subsecretaria de Planejamento Urbano e Ordenamento Territorial, a partir de 
31 de março de 2020; devendo o servidor apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 
217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.050
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-5, o servidor RUBENS FREITAS SIQUEIRA, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020; devendo o servidor apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, con-
forme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-9, o servidor MAXUEL MUNIZ DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020; devendo o servidor apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, 
conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declara-
ção.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.051
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir de 1º(primeiro) de 
abril de 2020; devendo os servidores apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas a Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, 
da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
ISABELLA MURTA MOREIRA, cargo em comissão DAM-5, código SEDS.DAM5.01;
PATRICIA APARECIDA GUIMARAES DE SOUZA, cargo em comissão DAM-4, designada para responder pela Gerência de Orçamento e Finanças;
MARCELO RODRIGUES FERREIRA, cargo em comissão DAM-9.
Art.2º NOMEAR, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir de 1º(primeiro) de 
abril de 2020, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 459, de 28 de março de 2018, e suas alterações conforme abaixo descrito:
ISABELLA MURTA MOREIRA, cargo em comissão DAM-4, código SEDS.DAM4.01, designada para responder pela Gerência de Orçamento e Finanças;
PATRICIA APARECIDA GUIMARAES DE SOUZA cargo em comissão DAM-5, código SEDS.DAM5.01, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser espe-
cificado por Portaria do Secretário Municipal de Defesa Social;
BRUNA SIQUEIRA CAMPOS, cargo em comissão DAM-9, código SEDS.DAM9.02, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especificado por Por-
taria do Secretário Municipal de Defesa Social;
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.052
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto nos Artigos 39 e 40, todos da Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 
2017, que dispõe sobre a Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º DISPENSAR da designação para o exercício da Gratificação Estratégica Municipal (GEM) o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020.

SERVIDOR CÓDIGO DE GEM

EDSON ESTEVAM LAGARES GEM-2
Art.2º DESIGNAR para o exercício da Gratificação Estratégica Municipal (GEM) o servidor abaixo relacionado, nomeado para cargo em comissão, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020.

SERVIDOR CÓDIGO DE GEM

CLEBERSON CAMPOS MATIAS GEM-2
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.053
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-3, o servidor RONALDO SOARES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020; devendo o servidor apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atualizada, con-
forme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º NOMEAR, para cargo em comissão DAM-9, código SEMAD.DAM9.01, RONALDO SOARES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especificado por Portaria do Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, a partir 1º(primeiro) de abril de 2020, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 457, de 28 de março de 2018 e 
suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 31 de março de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem 
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 25.055
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 
a Organização da Administração Direta do Poder Executivo; NOMEIA, para cargo em comissão DAM-7, código GP.DAM7.09, RUBENS FREITAS SIQUEIRA, lotado no 
Gabinete do Prefeito, a partir de 1º(primeiro) de abril de 2020, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especificado por Portaria do Gabinete 
do Prefeito, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 442, de 22 de março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 1º(primeiro) de abril de 2020.
ALEXIS JOSE FERREIRA DE FREITAS
Prefeito de Contagem 
ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal 
de Defesa Social

PORTARIA N° 108 GAB/COMANDO/GCC, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre o Grupamento de Policiamento Ambiental (GPA) da Guarda Civil de Contagem.  

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, estabelece que as Guardas Civis Municipais têm como princípios, entre outros, a proteção dos 
patrimônios ecológicos, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município por meio do policiamento preventivo ações educativas;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 215, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Civil de Contagem, altera denominação e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO que o Decreto n° 1.520, de 19 de março de 2020, institui o Grupamento de Policiamento Ambiental;
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CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do artigo 2º do Decreto n° 1.520, de 19 de março de 2020, dispõe que o Grupamento de Policiamento Ambiental da Guarda Civil 
será chefiado por um Guarda Civil, designado pelo Comandante da Guarda Civil de Contagem, preferencialmente, com formação na área ambiental; 
CONSIDERANDO que o uso de uniformes da Guarda Civil de Contagem está regulamentado e disciplinado pelo Decreto n° 1.027, de 30 de abril de 2019; 

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o Guarda Civil Fabricio Augusto Magalhães Luiz, matrícula 42.401-3, para dirigir, gerenciar, orientar, coordenar e fiscalizar o Grupamento de 
Policiamento Ambiental (GPA) nos termos desta Portaria e demais normas em vigor.

Art. 2º O Grupamento de Policiamento Ambiental (GPA) utilizará uniforme camuflado e viatura que caracterize o grupamento, salvo por motivo fortuito.

Art. 3º O Grupamento de Policiamento Ambiental (GPA) se constituirá numa equipe de pronto emprego, motorizada, cujos Guardas Civis terão formação especializada, 
além da formação básica, para o policiamento ambiental, em caráter preventivo e repressivo.
Parágrafo Único: O Grupamento de Policiamento Ambiental poderá exercer as atividades ordinárias da Gerência de Missões Especiais no atendimento e recobrimento de 
ocorrências com as quais se deparar, apoiando as demais equipes da Guarda Civil sempre que necessário, respeitando as competências das Polícias Estaduais e Federais.   

Art. 4º O gestor designado para chefiar o GPA deverá apresentar ao comando da Guarda Civil de Contagem relatórios mensais com a produtividade da equipe, con-
stando animais apreendidos/ recolhidos, boletins de ocorrências registrados e demais informações pertinentes.

Art. 5º Os casos omissos serão deliberados pelo comando da Guarda Civil de Contagem.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comando da Guarda Civil, em Contagem, aos 30 de março de 2020.

Levi de Sousa Sampaio
Comandante da Guarda Civil de Contagem

Secretaria Municipal 
de Saúde

Aviso de Suspensão de Sessão – A Comissão Especial de Licitação avisa a SUSPENSÃO do processo na modalidade Pregão Eletrônico Nº 156/2019 cujo objeto é REG-
ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCETAS NÃO RETRÁTEIS, FRACASSADOS ATRAVÉS DO PAC 162/2018, PE 074/2018 PELO PERÍODO DE 
12 MESES, para readequação de edital depois de pedido de esclarecimento.  Informamos ainda que a nova data da sessão será publicada posteriormente. Comissão 
Especial de Licitação - Em 01 de abril de 2020.

AVISO DE NOVA DATA DE SESSÃO:

1 - O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa a nova data para a realização do Pregão Eletrônico nº 077/2019 – PAC 120/2019- cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE INSUMOS NECESSÁRIOS PARA UNIDADE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA)  – Nova Data: 17 DE ABRIL  de 2020 às 09h00min, abertura das propostas 
às 09h0015min. 

Os editais poderão ser obtidos da seguinte forma: através do site www.licitacoes-e.com.br e www.contagem.mg.gov.br. Informações através do e-mail: saude.licita-
cao@contagem.mg.gov.br – Equipe de Licitação - Cleber de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. Em 01 de ABRIL  de 2020.

AVISO DE SESSÃO:

1 - O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa a data para a realização do Pregão Eletrônico nº 134/2019 – PAC 200/2019- cujo 
objeto É AQUISIÇÃO DE APARELHO DE OXIMETRIA DE PULSO PORTÁTIL.  Data: 17 de ABRIL  de 2020 às 14h00min, abertura das propostas às 14h15min

2 - O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa a data para a realização do Pregão Eletrônico nº 005/2020 – PAC 007/2020- cujo 
objeto É AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A ORDENS JUDICIAIS.  Data: 17 de ABRIL  de 2020 às 09h00min, abertura das propostas às 09h15min
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3 - O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa a data para a realização do Pregão Eletrônico nº 001/2020 – PAC 002/2020- cujo 
objeto É AQUISIÇÃO DE BOLSA PARA GESTANTE.  Data: 17 de ABRIL  de 2020 às 09h00min, abertura das propostas às 09h15min

Os editais poderão ser obtidos da seguinte forma: através do site www.licitacoes-e.com.br e www.contagem.mg.gov.br. Informações através do e-mail: saude.licita-
cao@contagem.mg.gov.br – Equipe de Licitação - Cleber de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. Em 01 DE ABRIL  de 2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2018/FMS - PAC. 124/2017 - PP. 037/2017  
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR: VIVVER SISTEMAS LTDA. 
OBJETO: RENOVAÇÃO pelo período de 12 meses do Contrato Administrativo N°29/2018, vigorando de 02/04/2020 a 02/04/2021, e prorrogação da etapa de execução 
do item 01 (Implantação),  cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área da saúde pública, através de implantação de 
sistema integrado de gestão de saúde pública acessível pela internet, em plataforma de arquitetura no modelo saas (software as a services), atendendo aos requisitos 
da resolução cfm 1821/2007 para guarda de prontuário eletrônico, sob a forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo migração de dados, treinamento, 
manutenção corretiva e preventiva, suporte técnico in loco e remoto e customizações 
VIGÊNCIA: vigorando de 02/04/2020 a 02/04/2021.
VALOR: R$ 1.672.890,00  (Um milhão  seiscentos e setenta e dois mil oitocentos e noventa reais). 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2017
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR: CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI. 
OBJETO: Renovação do Contrato Administrativo N°008/2017, pelo período de 12 meses, com vigência de 17/03/2020 a 17/03/2021 cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviços de natureza contínua mediante fornecimento de mão de obra e materiais necessários para reforma/ampliação, con-
servação e manutenção (Preventiva e Corretiva) das instalações físicas internas e externas da Secretaria Municipal de Saúde do Município De Contagem com Desconto 
de 40% do valor inicial do contrato passando o mesmo de R$20.000.000,00 (Vinte milhões de reais) para R$12.000.000,00 (Doze milhões de reais). 
VIGÊNCIA: vigorando de 17/03/2020 a 17/03/2021.
VALOR: R$12.000.000,00 (Doze milhões de reais)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2017
PAC. 004/2016 PP. 003/2016 ATA 037/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR: PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: REPACTUAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA com reajuste de 4,5% equivalente a 65.927,52 (Sessenta e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois 
centavos) do Contrato Administrativo 014/2017, vigorando de 01 de Abril de 2020 a 08 de Maio de 2020, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
- FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, sem o fornecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza contínua pelos postos especificados no ANEXO 
II deste Edital, em regime de horas e piso salarial definido pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho da categoria, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde de Contagem.
.VIGÊNCIA: 12 meses, vigorando de 01 de Abril de 2020 a 08 de Maio de 2020.
VALOR: 65.927,52 (Sessenta e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois centavos)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2017 - PAC. 004/2016 PP. 003/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR: PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: REPACTUAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA com reajuste de 4,5% equivalente a 65.927,52 (Sessenta e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois 
centavos) do Contrato Administrativo 014/2017, vigorando de 01 de Abril de 2020 a 08 de Maio de 2020, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
- FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, sem o fornecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza contínua pelos postos especificados no ANEXO 
II deste Edital, em regime de horas e piso salarial definido pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho da categoria, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde de Contagem.
.VIGÊNCIA: vigorando de 01 de Abril de 2020 a 08 de Maio de 2020.
VALOR: 65.927,52 (Sessenta e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois centavos)

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2016 - PAC. 004/2016 PP. 003/2016 ATA 037/2016
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR: PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: REPACTUAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA com reajuste de 4,5%, equivalente a R$131.627,40 (Cento e trinta e um mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta 
centavos), do Contrato Administrativo 046/2016, vigorando de 01/04/2020 a 23/05/2020,  cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, sem o fornecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza contínua pelos postos especificados no ANEXO II do Edital, em 
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regime de horas e piso salarial definido pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho da categoria, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Contagem..
VIGÊNCIA: vigorando de 01/04/2020 a 23/05/2020.
VALOR: R$131.627,40 (Cento e trinta e um mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta centavos)

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2016 - PAC. 004/2016 PP. 003/2016 ATA 037/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEDOR: PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: RENOVAÇÃO do Contrato Administrativo N°013/2016 pelo período de 06 (seis) meses,  vigorando de 26 de Março de 2020 a 26 Setembro de 2020, cujo objeto 
é a prestação de serviços terceirizados - fornecimento de mão de obra, sem o fornecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza contínua pelos 
postos especificados no ANEXO II do Edital, em regime de horas e piso salarial definido pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho da categoria, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Contagem.
VIGÊNCIA: vigorando de vigorando de 26 de Março de 2020 a 26 Setembro de 2020.
VALOR: R$ 1.449.687,60 (Um milhão quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 

Secretaria Municipal 
de Trabalho e 
Geração de Renda

PORTARIA Nº 001/2020.

  O Secretário Municipal de Trabalho e Geração de Renda, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, que determina ao 
titular da Unidade Gestora Repassadora designar um servidor de seu órgão como responsável pela analise, acompanhamento e fiscalização da execução das ações da 
Parceria.

  RESOLVE:

  Art. 1º Designar Fabio Dias Reis , Matrícula: 01471356, Assessor de Inovação e Gestão, da Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de Renda, para exercer 
a função de Gestor do Termo de Fomento 001/2020 SETGER, firmado com a Associação Juntos Por Contagem, a contar da data de publicação de seu extrato, até o 
término de sua vigência.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Contagem, 01 de Abril de 2020.

Frederico Ricardo Fonseca Carneiro
Secretário Municipal de Trabalho e Geração de Renda

PORTARIA Nº 002/2020.

  O Secretário Municipal de Trabalho e Geração de Renda, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014.

  RESOLVE:

  Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, a contar da data de publicação do extrato do Termo de Fomento 001/2020 SETGER até o termino de sua vigência, com os respectivos membros abaixo relaciona-
dos:

  a) Diego de Oliveira / Matrícula: 1510766  , que a presidirá a Comissão;

  b) Vilma Aparecida dos Santos Costa / Matrícula:1236071 ;

   Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação, o monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
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procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua 
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Contagem, 01 de Abril de 2020.

Frederico Ricardo Fonseca Carneiro
Secretário Municipal de Trabalho e Geração de Renda

Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos 
e Cidadania

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2018  - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Ente Público Celebrante Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

OSC Associação dos Surdos de Contagem

CNPJ 26.047.928/0001-15

Objeto Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 002/2019 por 12 meses.

Período de vigência O prazo de vigência deste termo de parceria é de 12 (doze) meses, a contar de 01/04/2020.

Fundamento legal
Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, na Lei Municipal nº. 4.910, de 06 de dezembro de 2017 e no Decreto Municipal nº. 30, 
de 23 de fevereiro de 2017

Valor R$ 349.321,67 (trezentos e quarenta e nove mil trezentos e vinte e um reais e sessenta e sete centavos)

Dotação Orçamentária 1181.08.242.0028.2023-33504300-0100

Assinatura 01/04/2020

Ordenador de despesa Marcelo Lino da Silva, Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

Previcon.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
Estado de Minas Gerais
Secretaria Municipal de Administração
PREVICON

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.249

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na quali-
dade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, 
calculados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, à servidora ROSA FRANCISCA DE MENDONÇA , matrícula nº 01.08028-4, CPF 
594.898.556-34, no cargo efetivo de AGENTE FAZENDÁRIO, NÍVEL II, PADRÃO “P10”, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, com vigên-
cia a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.
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ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.266

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na quali-
dade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, 
calculados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, à servidora IVONE TARCILA DOS SANTOS ALVES, matrícula n.º 01.11369-7, CPF 
610.380.166-49, no cargo efetivo de AUXILIAR TÉCNICO EM SAUDE, NÍVEL III, GRAU “N”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com vigência a partir da data da 
publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.267

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcula-
dos pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, à servidora TEREZA CRISTINA AVANZI, matrícula nº 01.16028-8, CPF 493.924.336-20, no 
cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES,  NÍVEL I, PADRÃO “P9”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência a partir da data da publicação 
deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.268

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na quali-
dade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, 
calculados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, à servidora MONICA JOSE DE OLIVEIRA ARANTES, matrícula nº 01.24740-5, CPF 
319.311.466-91, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1–II,  NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P21”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigên-
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cia a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.269

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcu-
lados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, à servidora FATIMA REGINA ROQUE DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 01.11706-4, CPF 
704.351.976-49, no cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES,  NÍVEL I, PADRÃO “P7”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência a partir da 
data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.270

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcu-
lados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, à servidora ALZINIR MENDES, matrícula nº 01.09768-3, CPF 753.327.526-87, no cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS FUNERARIOS I,  NÍVEL II, GRAU “N”, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com vigência a partir da data da publicação 
deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 1 de abril de 2020 Página 20 de 26 Diário Oficial de Contagem - Edição 4794

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.271

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcula-
dos pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, ao servidor JOSÉ SEBASTIÃO RIBEIRO, matrícula nº 01.11888-5, CPF 379.065.186-91, no 
cargo efetivo de TÉCNICO EM OBRAS PÚBLICAS,  NÍVEL V, PADRÃO “P6”, lotado na Administração Regional Sede, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, 
nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.272

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, cal-
culados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora CASSIA CRISTINA MENEZES 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 00.16322-8, CPF 739.849.496-34, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P10”, lotada 
na Fundação de Ensino de Contagem - FUNEC, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 
de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.273

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na quali-
dade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, 
calculados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora EFIGÊNIA MARTA PEREIRA 
MOREIRA, matrícula nº 01.31510-9, CPF 601.112.246-91, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P14”, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 
2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 1 de abril de 2020 Página 21 de 26 Diário Oficial de Contagem - Edição 4794

Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.274

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na quali-
dade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, 
calculados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora SILVANA FERREIRA DE 
AGUIAR MARINHO, matrícula nº 01.15223-4, CPF 758.065.506-30, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P13”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de 
julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.275

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcu-
lados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora MARIA DE FATIMA PEREIRA 
COSTA E SILVA, matrícula nº 01.15099-1, CPF 434.488.106-06, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P7”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de 
julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.276

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcula-
dos pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora MARILIA DE DIRCEU MENDES CO-
IMBRA, matrícula nº 01.09486-2, CPF 712.333.776-04, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P10”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.
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ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.277

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcu-
lados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora MARIA APARECIDA LIMA DOS 
SANTOS DE NEGREIROS, matrícula nº 01.31797-7, CPF 721.556.986-15, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P14”, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 
12 de julho de 2005. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.278

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calcu-
lados pela última remuneração do cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o § 5º do Art. 40 da CR/88, à servidora ANDREIA CASADEI MACIEL, 
matrícula nº 00.36746-0, CPF 690.868.266-87, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P9”, lotada na Fundação de Ensino 
de Contagem - FUNEC, com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005. 

 Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.279

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
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de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CR/88, à servidora NIVEA APARECIDA DA CUNHA, matrícula n.º 01.30208-2, CPF 
606.811.286-15, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P13”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência 
a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.280

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, cal-
culados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CR/88, à servidora MARINA MENDONÇA COSTA CAMPOS, matrícula n.º 01.19997-
4, CPF 402.794.646-49, no cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES, NÍVEL I, PADRÃO “P6”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência a 
partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.281

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CR/88, à servidora MARGARET GOMES DA COSTA, matrícula n.º 21.08806-4, CPF 
371.819.126-15, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P17”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência 
a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./
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ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.282

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, cal-
culados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CR/88, à servidora MARIA INEZ NEPOMUCENO DO VALLE matrícula n.º 01.20229-0 
CPF 236.433.586-87, no cargo efetivo de PEDAGOGO PED1, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P21”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com vigência a partir da data da 
publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.283

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CR/88, ao servidor MILTON JOSÉ DA SILVA, matrícula n.º 01.14877-6, CPF 
249.148.786-15, no cargo efetivo de TÉCNICO SUPERIOR EM ASSUNTOS SOCIOECONÔMICOS II, NÍVEL VII, GRAU “N”, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
com vigência a partir da data da publicação deste Ato, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.284

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos proporcionais, calculados com base na remuneração do 
cargo efetivo, conforme o artigo 6ºA da EC nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70 de 29 de março de 2012, à servidora MARIA SILVIA GAIA SANT’ANA, matrícula 
n.º 01.31798-5, CPF 150.183.506-87, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P8”, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 24 de outubro de 2018. 

   Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS
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DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

ATO DE APOSENTADORIA Nº. 4.285

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, nos termos da competência prevista no artigo 14 da Lei Complementar nº 062/2009, na qualidade 
de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos integrais, calculados pela média aritmética, nos termos 
do artigo 40, § 1º, inciso I da CR/88 com redação dada pela EC/41/03, à servidora NEILA MARCIA GOMES LOPES, matrícula n.º 00.134079, CPF 028.814.266-70, no 
cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, NÍVEL I, PADRÃO “P07”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de julho de 2019.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 24 de março de 2020.

ADRIANO HENRIQUE FONTOURA DE FARIA 
Secretário Municipal de Administração 
GESTOR – UGRPPS

DÊNIO PIRES SILVA
Subsecretário Municipal de Gestão Previdenciária 
NPSR./

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO – Nº 04/2019
A Subsecretaria de Gestão Previdenciária dos Servidores do Município de Contagem – PREVICON faz publicar a situação dos expedientes abaixo indicados:

PROCESSO ASSUNTO NOME MATRÍCULA SITUAÇÃO DATA

2019-0275 Análise previa de Pedido de Aposentadoria Especial Maurício de Campos Cordeiro Malta 01.13604-2 Indeferido 13/03/2020

2020-0044 Análise previa de Pedido de Afastamento Preliminar Neida Maria de Oliveira Rodrigues 01.27710-0 Indeferido 27/02/2020

2019-0401 Análise previa de Pedido de Afastamento Preliminar Maurício Carlos Mendes Mariani 01.10608-9 Indeferido 27/02/2020

00422/2020-01A Revisão de Proventos de Aposentadoria Maria das Graças da Silva de Oliveira 01.94969-8 Indeferido 27/02/2020

16021/2019-01A Pedido de Habilitação de Dependentes Maria Luiza da Cunha Batista 01.95000-09 Indeferido 27/02/2020

00678/2019-09A Análise previa de Pedido de Pensão por Morte Maria Elídia Vieira Pereira/ Edy Abigail Vieira Pires 01.90317-5  Arquivamento 13/12/2019

2019-0226 Análise previa de Pedido de Aposentadoria Especial Marisley Gonzaga Costa Alencar 01.14870-9 Indeferido 03/03/2020

02440/2020-01A
Análise previa de Pedido de Reversão Aposentadoria  
por Invalidez Valdir Soares Gorgosinho 01.94638-9 Indeferido 04/03/2020

15022/2019-01A Revisão de Proventos de Aposentadoria Maria do Rosário de Souza Pinto 01.917764-8 Indeferido 27/02/2020

Ficam os requerentes cientificados do prazo de 30 (trinta) dias para interposição de Recurso nos termos dos artigos 102 e 104 da Lei nº 2160/1990 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Contagem
Dênio Pires Silva
Subsecretário de Gestão Previdenciária
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Transcon

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2019/TRANSCON
DISPENSA Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019. 
CONTRATADA: NUBE – Núcleo Brasileiro de Estágios Ltda
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CONTAGEM – TRANSCON 
OBJETO: Altera o item 4.1. da CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUCIONAL, que passa, a partir da assinatura deste Termo Aditivo, a ser reajustado conforme 
índices do IGP-M (FGV) em 6,84%; altera o item 7.1. da CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: O valor estimado do contrato é de R$ 8.973,60 (oito mil novecentos e setenta e três reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO: 1.16.2.15.122.0001.2148 – 33.90.39.62 - Fonte: 1100
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com vigência a partir de 01 de abril de 2020.

Contagem, 30 de março de 2020.

LEONARDO GONÇALVES REIS
PRESIDENTE DA TRANSCON

Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM - Extrato 4º termo aditivo ao Contrato - Pregão Presencial nº 01/2018, Processo nº 01/2018. Objeto: Continuidade da prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra para este legislativo municipal: 1) Prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e 2) Repactuação dos valores 
do contrato, para adequações dos preços contratuais aos incrementados nos custos da mão de obra decorrente do aumento dos salários e encargos levado a efeito 
pela Convenção Coletiva nº MG MG000258/2020 das categorias profissionais Recepcionista, Auxiliar de Serviços Gerais. Contratado: IPIRANGA SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS EIRELI. Valor Mensal: R$ 61.691,76 (sessenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos). Valor global anual (12 meses): R$ 740.301,12 
(setecentos e quarenta mil, trezentos e um reais e doze centavos), conforme tabela abaixo:

TIPO SERVIÇO QUANT. VALOR UNIT. VALOR MENSAL VALOR ANUAL

ASG 10 R$ 3.182,79 R$ 31.827,90 R$ 381.934,80

RECEPCIONISTA 5 R$ 5.076,55 R$ 25.382,75 R$ 304.593,00

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 1 R$ 4.481,11 R$ 4.481,11 R$ 53.773,32

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 61.691,76  R$ 740.301,12
 
Os valores a serem pagos retroativamente, tendo em vista as datas dos fatos geradores e os pagamentos realizados pela Câmara Municipal de Contagem, será de R$ 
4.492,50 (quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), conforme tabelas abaixo:

Retroativos  - 01/01/2020  a  29/02/2020

TIPODE SERVIÇO QUANT DIFERENÇA VALOR UNIT. VALOR MENSAL VALOR                   (2 MESES)

ASG 10 R$ 122,83 R$ 1.228,30 R$ 2.456,60

RECEPCIONISTA 5 R$ 203,59 R$ 1.017,95 R$ 2.035,90

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 2.246,25 R$ 4.492,50

Dotação orçamentária: 01.031.0058.2062.33.90.34 – Outras despesas de Pessoal decorrente de contratos de terceirização. Prazo de vigência: 27/03/2020 a 26/03/2021. 
Contagem, 17 de março de 2020. Vereador Daniel Flávio de Moura Carvalho - Presidente.
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